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PRC*L'C LE

zacUL'1V0 MUNICIPAL

Sffaz,',: CRIA 0
AS313±1CTA SCLSIAI E OU—'

'IRAS

preaiacnte aa de Ang6—
IiC2—MS, no ugo de gU2E que 1he conferidas

faz saber que a filara aprovou o seguinte

?cderal 8.742' de 07 de dezembro de 2993

a Social, ao Cidadão c ao Estado,
POI{tiCa de Seguridade não Contributiva, que preva 03'

sociais e aeró no do

através de ações conjuntas de iniciativa da Administração
blica e aa Sociedade, para 0 atendimento

neceagidadea básicas, obaervadaa aa deata
Pica 0 Conselho de Assistência Social,

vado 0 no Ctigo da 8.742, de 07 de de—

zembro de 1993, órgão de deliberação colegiada, vin—
ctüado do da Administração afra.ica
paa coordenação da política de
gigt6ncia

Coapete ao Conselho lâmicipal dc Assistência
Aprovar Municipal de Aggi3tanCia

ag diretrizes do Congolho Nacionaa do Assistência'

Aprovar 0 Municipal de Assistência a daa'
da Conferência la'unicipal de Assistência Social e

de acordo con ag prioridades estabelecidag Congel.ho

de Assistência Socia-l;
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LII ag ações e a prez

VII

de serviços de natureza pÚbIica e privada no da
assistência gocm, no do Muxúc{pio;
13BtabeIecer diretrizes, e 03

aia e do ?tmdO de

WAS e definir critérios de repasae dc recvraog destinados
entidades e não

Apreciar e aprovar, preliminarmente, a

de Assistência coapor 0 orga:nento
c az entidades c e

da Social, bela CO:aOgeua
de

— Clual:aente ou extraordina•iaaento, naiorla abzo

luta do a Conferência Municipoa de AEBistÔnCia'

para situação da Assistência e
diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

VIII— e a dos recursos, cono 0a

11

XII

sociais eo desempenho dos e aprovados

a de e com Vistas a

situações e a qualidado dog aerviços de Ag
Bigtância Social;

no Diário deliberaçÕeg, de

bea co:no aa contag aprovadas, relativas ao

pal de Aasiatância Socia2
apresentada

de do confozae dispõe O art.20,
Ç, da 8.742/93;

— aa nomas pelo'

Conselho Iaciona2 de Social, do acordo COA 0

22 da 8.742/93;
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XIII aa CondiçÕeg de acesso e de atendimento aa

SÃO 6rãOg de Aggistancla Social, requerendo
para a correção de desvios conatatados;

XIV nag dog 6rgñ0B nvaicipa.iB

Artigo 42

22

59

tados pronoçño da Social;
seu Regimento Intemo;

ctzaprlnanto dos o diretrizaa estabeleci

daa na e. 742/93.

O Conselho Municipal de Assistência Social CIAS 6

de 12 (doze) e Iguaa de 06
( seis) do e 06 de

e entidades não governaaentais.
— Og geig do Poder zerão

tre Os 302VidoreB de órgãoa voltados execuçño daa POI'ticag
Sociais do

— Og gels arepreaentaateo de não coveznaaentaia de

tendinento, aaseaaoraaento e defesa, de ugu&ioa
e de da área, serão escolhidos Aase:nb161a

divügada e convocada respectivo Idrum
e indicados no Prefeito, atrav6g do Sacret&iO

— Os menbroa, Indicados na foma do artigo serão no—'

aead0B polo Prefeito O de 02 (dois)
única recondução igual

62 A função do Conselheiro aer{ considerada serviço público rele

Artigo 72

valte, sendo sou exercício prioritário en relação a quaisquer
outros 0a.

0a zembros do Conselho de Assistência Socia2 — CIAS

exercerão seug naadatos, gratificação esçocffica.
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Artigo O Conselho Mtmic±pa2 de Assistencia

guinte estrutura;

presidência;

— Secretu•ia Executiva.

— CMA3 terá a ge—

11

111

Artigo IO

—C Poder Z:'.ccuüvo ceciez< espaço ffgico, natoriniB'
do COneuno, e ne—
cessá•ios ao ao Conselho.

A ae ao 30ngeIh0 regu-lalentada

ato do Poder Zzecutivo, atc 45 (quarenta c cinco) diaz
a aos Conselheiros.

II O Poder Executivo Municipal terg O prazo do 45

Artigo 12

renta e cinco) a partir aa desta

nomear e aos nenbrog do Conselho de

Êgta Lei entrará en vigor na data de gua publicaçao, revog&-
das as contrário.

Gabinete do Presidente da ae

26 de Setenbro de 2.995.

JOÃO cxssucl


